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PROJETO DE LEI N.º 1.727, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o artigo 2° da Lei 13.982 de 2 de abril de 2020, para inserir o item 
"d" no artigo 2°,  abrangendo pessoas que, apesar de terem rendimentos 
superiores ao determinado, tiveram seus rendimentos do trabalho 
informal reduzidos substancialmente. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1779/20, 1786/20, 2079/20, 2220/20, 2337/20, 2532/20, 
2768/20, 3011/20 e 3120/20 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. ALEXANDRE FROTA) 

 

 

Altera o artigo 2° da Lei 13.982 de 2 de abril 

de 2020, para inserir o item “d” no artigo 2°,  

abrangendo pessoas que, apesar de terem 

rendimentos superiores ao determinado, 

tiveram seus rendimentos do trabalho informal 

reduzidos substancialmente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Insere o item “d” no artigo 2° da Lei 13.982 de 2 de abril de 

2020. 

“Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação 

desta Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) mensais ao trabalhador que cumpra cumulativamente os seguintes 

requisitos:” 

...................................................................... 

d) trabalhadores informais que tiveram seus rendimentos 

substancialmente reduzidos em virtude da pandemia, mesmo que não cumpram 

alguma exigência das alíneas e itens acima, exceto o item I deste artigo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICATIVA 
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Diversas pessoas foram afetadas em nos rendimentos que tem em virtude de 

trabalho informal em virtude do distanciamento social e a quarentena recomendada pelo 

poder público. 

Estas pessoas estão em situação financeira extremamente penosa, pois 

conseguiam com seus trabalhos rendimentos superiores aos estabelecidos na lei de ajuda 

emergencial acima, e nunca fizeram parte de qualquer cadastro de beneficiários de 

programas governamentais de auxilio. 

Apenas para exemplificar, taxistas, motoristas de aplicativos, venderores 

ambulantes e tantos outros não gozavam de benefícios dada a sua renda superior ao teto 

máximo exigido nos programas sociais. 

Porém agora com a pequena circulação de pessoas tiveram seus rendimentos 

diminuídos absurdamente e não estão conseguindo sequer sustentar suas famílias. 

Este é o objetivo deste projeto de lei a inclusão de pessoas que porventura, em 

virtude de ganhos superiores aos estabelecidos da lei alterada. 

Por todo exposto, certo de contar com o apoio dos nobres parlamentares para 

aprovação deste projeto de lei que será uma medida de justiça. 

 

Sala das Sessões em,         de abril de 2020 

 

 

 

Alexandre Frota 

Deputado federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

  
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

 I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  
 II - não tenha emprego formal ativo;  
 III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

 IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

 V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

 VI - que exerça atividade na condição de:  
 a) microempreendedor individual (MEI);   
 b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
 c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

 § 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

 § 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 
em que for mais vantajoso, de ofício.  

 § 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

 § 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

 § 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os 
empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive 
os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração e os titulares de mandato eletivo.  

 § 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
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por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

 § 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

 § 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

 § 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

 I - dispensa da apresentação de documentos;  
 II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
 III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

 IV - (VETADO); e  
 V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
 § 10. (VETADO).  
 § 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

 § 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

 Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.779, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Jordy e outros) 

 
Altera a Lei n. 13.982, de 2 abril de 2020, para garantir o direito de 
recebimento do auxílio emergencial aos beneficiários cuja situação 
cadastral do CPF conste como suspensa ou pendente de regularização 
nos arquivos da Receita Federal do Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1727/2020.  
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PROJETO DE LEI N°________
(Do Sr. Carlos Jordy)

Altera a Lei n. 13.982, de 2 abril de 2020,
para  garantir  o  direito  de  recebimento  do
auxílio  emergencial  aos  beneficiários  cuja
situação  cadastral  do  CPF  conste  como
suspensa ou pendente de regularização nos
arquivos da Receita Federal do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. A Lei n. 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------
                          Art. 2°A - Beneficiários do auxílio emergencial, desde que
atendidos os requisitos do art. 2°,  terão direito  ao benefício mesmo que a
respectiva  situação  do  Cadastro  de  Pessoa  Física-CPF  conste,  nos
cadastros  da Receita  Federal  do Brasil,  como suspensa ou pendente de
regularização.

                     Parágrafo único. A Receita Federal do Brasil, se necessário,
fará  a  regularização  temporária  do  Cadastro  para  fins  exclusivos  de
pagamento do benefício.
------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É enorme o número de pessoas que estão tendo dificuldade para solicitar o

benefício do auxílio emergencial previsto no art. 2° da Lei n. 13.982/2020 por conta de

irregularidades no CPF.

O art.  21 da IN RFB n. 1548 de 2015 estabelece os tipos de "situação

cadastral"  da  inscrição  do  CPF.  Beneficiários  do  auxílio  emergencial  que  estão

enquadrados  na  situação   "pendente  de  regularização"  (quando  há  omissão  de

Declaração  de  Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Físisa)  ou  "suspensa"  (quando  há
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inconsistência cadastral) - respectivamente incisos II e III do art. 21 da referida IN- não

estão conseguindo realizar o cadastro para recebimento do auxílio.

Dessa  forma,  acreditamos  que,  em  face  da  situação  de  emergência,  a

irregularidade  poderá  ser  suprida  temporariamente  pela  Receita  Federal  do  Brasil,

enquanto durar a emergência de saúde pública causada pela pandemia do COVID19,

para fins exclusivos de recebimento do auxílio emergencial.

Sala das Sessões,    em de       de 2020.

________________________
DEP. CARLOS JORDY

*C
D2

09
15

95
88

10
0*

PL
 n

.1
77

9/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
04

/2
02

0 
21

:1
4

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1727/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

 I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  

 II - não tenha emprego formal ativo;  

 III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

 IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

 V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

 VI - que exerça atividade na condição de:  

 a) microempreendedor individual (MEI);   

 b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

 c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

 § 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

 § 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 

em que for mais vantajoso, de ofício.  

 § 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

 § 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
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autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

 § 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os 

empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive 

os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração e os titulares de mandato eletivo.  

 § 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

 § 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

 § 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

 § 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

 I - dispensa da apresentação de documentos;  

 II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

 III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

 IV - (VETADO); e  

 V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

 § 10. (VETADO).  

 § 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

 § 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

 Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

 Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.548, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 
Dispõe sobre o Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF). 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 

no art. 11 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, nos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 401, 

de 30 de dezembro de 1968, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 33 a 

36 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, no art. 1º do Decreto nº 4.166, de 13 de março 

de 2002, e nas Portarias Interministeriais MF/MRE nº 101 e nº 102, de 23 de abril de 2002, 

resolve: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

Art. 21. A inscrição no CPF será enquadrada, quanto à situação cadastral, em: 

I - regular, quando não houver inconsistência cadastral e não constar omissão de 

DIRPF; 

II - pendente de regularização, quando houver omissão de DIRPF; 

III - suspensa, quando houver inconsistência cadastral; 

IV - cancelada por multiplicidade, quando houver mais de uma inscrição no CPF 

para a mesma pessoa; 

V - titular falecido, quando for incluído o ano de óbito;  (Redação dada pela 

Instrução Normativa 1746/2017/RFB/MF) 

VI -  (Revogado pela Instrução Normativa 1746/2017/RFB/MF)  

VII - nula, nos termos do art. 17. 

Parágrafo único. A situação cadastral do CPF independe da regularidade dos 

pagamentos dos tributos administrados pela RFB.  (Redação dada pela Instrução Normativa 

1746/2017/RFB/MF) 

Art. 22. A consulta pública à situação cadastral da pessoa física no CPF poderá ser 

realizada pelo "Comprovante de Situação Cadastral no CPF" disponível no sítio da RFB na 

Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, por meio do aplicativo "APP 

Pessoa Física" para dispositivos móveis, ou pelo serviço de atendimento telefônico da RFB. 

Parágrafo único. A consulta pela Internet ou por intermédio do "APP Pessoa Física" 

será realizada mediante indicação do número de inscrição no CPF e da data de nascimento, 

permitindo, tão somente, o conhecimento do nome, da data de nascimento, da situação cadastral 

da pessoa física, da data de inscrição e do ano de óbito, se existir. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.786, DE 2020 
(Do Sr. Júnior Ferrari) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2010, para possibilitar a 
substituição do Cadastro de Pessoa Física - CPF por outro documento 
oficial ou por outras formas de identificação dos beneficiários do auxílio 
emergencial, e da outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1779/2020.  
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                           CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº              , de 2020
(Do Sr. Júnior Ferrari)

Altera a Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2010,
para possibilitar a substituição do Cadastro
de Pessoa Física - CPF por outro documento
oficial ou por outras formas de identificação
dos beneficiários do auxílio emergencial, e da
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, passa a vigorar com a inclusão

do Art. 2º-A, nos seguintes termos:

“Art. 2º-A. Nos casos em que o Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF

constar com restrições ou na inexistência do respectivo documento, o Poder

Público poderá utilizar outro documento oficial para identificar o beneficiário do

auxílio emergencial de que trata esta Lei.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, poderão ainda ser

utilizados, alternativamente meios de identificação biométrica ou facial de forma a

individualizar o beneficiário do auxílio.

§ 2º O Poder Público não poderá negar a concessão do auxílio

emergencial de que trata esta Lei em virtude de pendências no CPF/MF ou junto a

Justiça Eleitoral.

§ 3º Nos casos de pendências junto ao CPF/MF, o beneficiário do auxílio

emergencial deverá regularizar sua situação junto à Receita Federal do Brasil em

até 60 dias após a aprovação do seu registro de concessão do benefício.
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                           CÂMARA DOS DEPUTADOS

§ 4º Além dos cadastros já utilizados para identificação e registro dos

beneficiários do auxílio emergencial, o Poder Público poderá utilizar-se do

cadastro biométrico da Justiça Eleitoral preservando o sigilo das informações

acessadas.

§ 5º Ainda que sejam utilizados outros meios para identificação, diversos

do CPF/MF, o benefício que trata a presente lei somente deverá ser concedido com

a devida confirmação indelével da identidade do beneficiário.

§ 6º A mera declaração oral ou testemunhal não poderá ser utilizada para

fim de identificação do respectivo benefício. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, observa-se que a aplicação da Lei nº 13.982, de 2020, tem

gerado grandes discussões na sociedade e principalmente no meio político. O Governo

Federal tem justificado a demora para iniciar o pagamento de forma mais ampla com

base em questões de segurança para evitar fraudes na concessão do benefício.

A polêmica mais recente se deu em virtude de diversas pessoas constarem

com pendências ou até mesmo pela falta do Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF.

Neste momento, de situação de emergência, não podemos excluir as pessoas

que mais necessitam do auxílio emergencial. É uma questão de salvar vidas!

Diante das diversas tecnologias existentes, o Cadastro de Pessoa Fisica -

CPF/MF não pode ser a única forma de identificar e individualizar o cidadão. A biometria,

o reconhecimento facial e até mesmo o cadastro eleitoral deverão ser utilizados para

facilitar o acesso das pessoas ao auxílio emergencial. Precisamos utilizar todos os meios

existentes para garantir o objetivo da Lei.
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O presente Projeto de Lei tem justamente esta finalidade. Garantir ao Poder

Público os meios necessários para a identificação e a individualização dos beneficiários

do auxílio emergencial de forma segura, utilizando os Cadastros oficiais existentes,

outros documentos de identificação oficial como carteira de identidade, de motorista, de

trabalho bem como os meios tecnológicos de forma a evitar que ocorram fraudes na

concessão do benefício.

Com base em todo o exposto e tendo em vista a enorme relevância social da

proposta, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto

de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2020.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  
II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 
em que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
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por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.079, DE 2020 
(Do Sr. José Airton Félix Cirilo) 

 
Amplia o AUXÍLIO EMERGENCIAL instituído pela Lei no 13.982, de 2 de 
abril de 2020, para promover modificações nas regras do auxílio 
emergencial enquanto durar a pandemia da Covid- 19; e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1727/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020
(do Senhor JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO)

Amplia  o  AUXÍLIO  EMERGENCIAL

instituído  pela  Lei  no  13.982,  de  2  de

abril  de  2020,  para  promover

modificações  nas  regras  do  auxílio

emergencial enquanto durar a pandemia

da Covid- 19; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o - O art. 2o da Lei no 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 2o ................................ I - e nos casos de mães ou país 

adolescentes chefes de família com idades dos 16 anos em diante;

Art 2o. Esta lei em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

Consideramos que o projeto faz justiça a uma grande quantidade de

trabalhadores e trabalhadoras chefes de família na faixa etária de 16 a 18 anos

que  estavam em posição  duvidosa  sobre  sua  inclusão  para  receber  o  auxílio

emergencial,  bem  como  mães  adolescentes  e  pessoas  do  sexo  masculino

provedoras de família monoparental,  que não estavam contempladas no projeto

13.982/2020, mas que necessitam de um auxílio emergencial por parte do Estado,

uma vez que tiveram sua existência diária e segurança alimentar atingidas com a

abrupta interrupção das atividades econômicas e a orientação de auto isolamento

e distanciamento social necessários para enfrentar disseminação do coronavírus

no país.

No entanto, caso haja interesse e conveniência política para promover

aperfeiçoamentos  no  texto  oriundo  do  Senado  Federal,  gostaríamos  de  sugerir

alteração no art. 2º da lei alterada, para incluir um novo parágrafo a fim de permitir

que  os  requerentes  icujas  solicitações  ainda  não  foram  processadas,  possam

receber o auxílio emergencial pois essas pessoas ficaram sem renda, ficando sem

condições de mobilizar a sua subsistência.

Considerado  a  relevância  da  matéria  apelamos  para  a  imediata

deliberação por parte desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em de abril de 2020.

Deputado JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO 
                       PT/CE
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LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
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dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações em 

que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 
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dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.220, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para garantir que o auxílio 
emergencial seja devido ao beneficiário desde a data do requerimento, 
que o requerimento seja analisado em até três dias, e estabelecer multa 
de 10% e correção monetária quando o primeiro pagamento não ocorrer 
nos prazos definidos nesta lei.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1779/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2020

(Da Bancada do PSOL)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020,
para garantir  que o auxílio emergencial  seja
devido  ao  beneficiário  desde  a  data  do
requerimento,  que  o  requerimento  seja
analisado  em  até  três  dias,  e  estabelecer
multa de 10% e correção monetária quando o
primeiro  pagamento  não ocorrer  nos  prazos
definidos nesta lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Essa Lei altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para garantir que

o  auxílio  emergencial  seja  devido  ao  beneficiário  desde  a  data  do

requerimento,  que  o  requerimento  seja  analisado  em  até  três  dias,  e

estabelecer multa de 10% e correção monetária quando o primeiro pagamento

não ocorrer nos prazos definidos nesta lei.

Art.  2º O art.  2º  da Lei  nº  13.982,  de 2 de abril  de 2020,  passa a vigorar

acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 2º ………………………………………………………………………………….

……………………………………………………………………………………………

§  13  O  auxílio  emergencial  previsto  neste  artigo  será  devido  ao

beneficiário  que  preencha  os  critérios  de  elegibilidade  desde  a  data  do

requerimento ou a partir da data de vigência desta lei quando for possível ao

órgão competente identificar, por meio de busca ativa no Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal, o direito ao benefício. 

§  14  O  requerimento  a  que  se  refere  o  §13  deste  artigo  deverá  ser

analisado no prazo máximo de três dias, contados de sua protocolização em
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aplicativo,  site  ou  qualquer  outro  instrumento  oficial  disponibilizado  pelo

governo. 

§ 15 O primeiro pagamento dos benefícios financeiros a que se refere

este artigo deverá ocorrer:

I - em até sete dias contados da data de protocolização do requerimento

por  intermédio  de  aplicativo,  site  ou  qualquer  outro  instrumento  oficial

disponibilizado pelo governo; ou

II -  em até cinco dias para os casos em que for possível que o órgão

competente  identifique,  por  meio  de  busca  ativa  no  Cadastro  Único  para

Programas Sociais do Governo Federal, o direito ao benefício. 

§ 16 No caso de o primeiro pagamento do auxílio emergencial ser feito

após os prazos previstos no § 15 deste artigo, aplicar-se-á, na sua atualização,

multa  de  10% do  valor  do  auxílio  no  primeiro  dia  de  atraso  e  atualização

monetária  diária  pela  taxa  SELIC  nos  dias  subsequentes,  sendo  o  valor

inteiramente convertido para o beneficiário.  

§ 17 A segunda e a terceira parcela do auxílio emergencial serão pagas,

respectivamente, em até um e dois meses, após o prazo limite para o primeiro

pagamento  previsto  no  §  15  e,  no  caso  de  atraso,  aplicar-se-á,  nas  suas

atualizações, multa de 10% do valor do auxílio no primeiro dia de atraso e

atualização monetária diária pela taxa SELIC nos dias subsequentes, sendo o

valor inteiramente convertido para o beneficiário.

§  18  A  autodeclaração  que  consta  no  §  4  poderá  ser  realizada  pelo

mesmo equipamento informático ou telefônico, de forma gratuita, não havendo

restrição ao número de autodeclarações por meio da mesma plataforma digital.

§ 19 O poder público deve realizar busca ativa e assistir, por todos os

meios  necessários,  os  trabalhadores  que  enfrentem  dificuldade  ou
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impossibilidade de utilização da plataforma digital  para solicitação do auxílio

emergencial de que trata esta Lei.

§  20  Ficam as  Organizações  da  Sociedade  Civil  sem Fins  Lucrativos

cadastradas  junto  à  Receita  Federal  do  Brasil  possibilitadas  de  realizar

autodeclarações e solicitações do auxílio emergencial nos termos dos §§ 18 e

19.  (NR) 

JUSTIFICAÇÃO

A  proposta  da  Renda  básica  emergencial  aprovada  pelo
Congresso Nacional, auxílio que varia entre R$ 600 e R$ 1200, é fruto da luta
da  oposição  e  só  foi  possível  após  ampla  mobilização  da  sociedade  civil.
Inicialmente,  o governo Bolsonaro queria pagar apenas R$ 200 para alguns
poucos trabalhadores brasileiros. 

É de amplo conhecimento as queixas da sociedade em relação a

morosidade  da  operacionalização,  por  parte  do  governo  Bolsonaro,  para

concretizar  a  liberação  do  auxílio  emergencial.  Por  conta  dos  atrasos

recorrentes na análise de pedidos do auxílio emergencial e da lentidão para os

pagamentos do auxílio no valor de R$600, torna-se urgente a construção de

dispositivos  legais  que  mitiguem os  danos  causados  ao  beneficiário  e  que

tornem mais célere o processo de análise e concessão.

Para  tal,  propomos  que  o  auxílio  emergencial  será  devido  ao

beneficiário  que  preencha  os  critérios  de  elegibilidade  desde  a  data  do

requerimento ou a partir da vigência da lei nos casos em que for possível ao

órgão competente identificar, por meio de busca ativa no Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal, o direito ao benefício. 

Os requerimentos serão analisados no prazo máximo de 3 dias,

contados  de  sua  protocolização  em  aplicativo,  site  ou  qualquer  outro

instrumento oficial disponibilizado pelo governo. 
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Já o primeiro pagamento do auxílio emergencial ocorrerá em até

sete dias contados da data de protocolização do requerimento por intermédio

de  aplicativo,  site  ou  qualquer  outro  instrumento  oficial  disponibilizado  pelo

governo ou em até 5 cinco dias para os casos em que for possível que o órgão

competente  identifique,  por  meio  de  busca  ativa  no  Cadastro  Único  para

Programas Sociais do Governo Federal, o direito ao benefício. 

No caso de o primeiro pagamento do auxílio emergencial ser feito

após os prazos previstos, aplicar-se-á, na sua atualização, multa de 10% do

valor do auxílio no primeiro dia de atraso e atualização monetária diária pela

taxa SELIC nos dias subsequentes. 

 Por fim, a segunda e a terceira parcela do auxílio emergencial

serão pagas, respectivamente, em até um e dois meses após o prazo limite

para  o  primeiro  pagamento.  No  caso  de  atraso,  aplicar-se-á,  nas  suas

atualizações, multa de 10% do valor do auxílio no primeiro dia de atraso e

atualização monetária diária pela taxa SELIC nos dias subsequentes. 

O alto volume de reclamações de brasileiros e brasileiras que não

têm  conseguido  viabilizar  a  solicitação  do  auxílio  emergencial  por  não

conseguirem validar suas informações, em decorrência da falta de cobertura de

sinal  telefônico  no  território  brasileiro,  aumenta  e  expõe  as  desigualdades

regionais no Brasil.  O poder  público precisa urgentemente assistir  a toda a

população. 

Dessa forma, a demora e as dificuldades para o processamento

dos  pedidos  tem dificultado  o  acesso  ao  auxílio  de  quem mais  precisa  no

momento.  Os  entraves  na  obtenção  dos  benefícios  prejudicam milhões  de

brasileiros e brasileiras que precisam que suas solicitações sejam aprovadas

para receber sua única renda durante o período de pandemia.
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O  Governo  Federal  não  pode  utilizar  de  procedimentos

burocráticos e subterfúgios administrativos para negar o pagamento da Renda

básica  emergencial.  É  a  vida  e  a  dignidade  de  milhões  de  brasileiros  e

brasileiras que estão em jogo e este Projeto de lei tem como objetivo reforçar o

Direito ao acesso à Renda básica emergencial. 

Sala das Sessões,    de                               de 2020.

Fernanda Melchionna
Líder do PSOL

Marcelo Freixo
PSOL/RJ

David Miranda 
PSOL/RJ

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA

Glauber Braga                                      
PSOL/RJ                      

Áurea Carolina
PSOL/MG

Ivan Valente
PSOL/SP

Luiza Erundina 
PSOL/SP

Sâmia Bomfim
PSOL/SP

Talíria Petrone
PSOL/RJ 
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Projeto de Lei

(Do Sr. Fernanda Melchionna )
 

 

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de

abril de 2020, para garantir que o auxílio

emergencial seja devido ao beneficiário

desde a data do requerimento, que o

requerimento seja analisado em até três

dias, e estabelecer multa de 10% e

correção monetária quando o primeiro

pagamento não ocorrer nos prazos

definidos nesta lei. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200656926400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchi (PSOL/RS)

 2  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 3  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 4  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 5  Dep. Edmilson Rodrig (PSOL/PA)

 6  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 7  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 8  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 9  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................... 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  
II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 
em que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
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por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.337, DE 2020 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Estabelece o prazo de 10 (dez) dias úteis para a conclusão da análise da 
solicitação do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, a contar da data de cadastramento pelo beneficiário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2220/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2020 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
 

Estabelece o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
a conclusão da análise da solicitação do auxílio 
emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2 
de abril de 2020, a contar da data de 
cadastramento pelo beneficiário. 
 
 

                     O Congresso Nacional decreta: 

 

                     Art. 1º Esta Lei estabelece o prazo de 10 (dez) dias úteis para a 

conclusão da análise da solicitação do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 

13.982, de 2 de abril de 2020, a contar da data de cadastramento pelo 

beneficiário. 

                     Art. 2º A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

 

“Art. 2º ...................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 13 O Poder Público terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

a conclusão da análise da solicitação do auxílio emergencial 

de que trata o caput deste artigo, a contar da data de 

cadastramento pelo beneficiário.  

§ 14 O Ministério Público fiscalizará o cumprimento do prazo 

disposto no § 13 deste artigo”. (NR) 

          Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

                     A doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19), declarada 

pandemia pela Organização Mundial da Saúde – OMS tem feito várias vítimas 
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em todo o mundo. No Brasil, conforme números atualizados em 29 de abril de 

2020, há um total de 78.162 casos confirmados e 5.466 mortes1.  

                     Certo é que essa crise provocada pelo novo coronavírus acarretará 

significativos impactos econômicos no Brasil. Segundo informações divulgadas 

pelo Banco Central no dia 27 de abril, a projeção para o PIB de 2020 segue 

caindo. Desta vez a estimativa é de queda de 3,34%2. A população de uma forma 

geral será atingida por essa crise econômica. Todavia, as camadas mais pobres 

sentirão esse impacto de forma mais intensa.   

                     Diante desse cenário, o Estado tem adotado medidas para mitigar 

os impactos econômicos da COVID-19, sobretudo em favor dos mais 

necessitados. Destacamos, a edição da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que 

instituiu o auxílio emergencial de R$ 600,00 ao trabalhador que preencher os 

requisitos nela elencados.  

                     Ocorre que diversos beneficiários, a despeito de se enquadrarem 

nos requisitos legais, estão encontrando dificuldades para receber o auxílio. Há 

relatos de problemas para gerar código para saque e de problemas graves na 

utilização do aplicativo para movimentação do dinheiro. Ou seja, apesar de terem 

seu direito reconhecido, muitas pessoas estão impossibilitadas de terem acesso 

ao mínimo necessário para sua sobrevivência nesse tempo pandemia.  

                     Nesse sentido, este projeto de lei estabelece prazo para que o 

Poder Público responda à solicitação do auxílio emergencial. Entendemos que 

esse período de calamidade pública em razão de uma pandemia exige a pronta 

atuação do Estado em favor da população.    

 

                     Sala de Sessões,  

 
Deputado LÉO MORAES 

PODEMOS/RO 

                                                           
1Disponível em <https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/04/29/brasil-tem-5466-

mortes-por-coronavirus.ghtml> Acesso em: 30 abr. 2020.  
2Disponível em <https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-04/mercado-financeiro-

projeta-queda-de-334-na-economia-este-ano> Acesso em: 30 abr. 2020. *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

  
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  
II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 
em que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
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por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.532, DE 2020 
(Do Sr. Frei Anastacio Ribeiro) 

 
Acrescenta art. 2o-A à Lei no 13.982, de 2 de abril de 2020, para 
assegurar o auxílio emergencial ao trabalhador formal que permaneça 
exercendo suas atividades com deslocamento ao local de trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1727/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. FREI ANASTACIO RIBEIRO)

Acrescenta art. 2o-A à Lei no 13.982, de 2
de  abril  de  2020,  para  assegurar  o  auxílio
emergencial ao trabalhador formal que permaneça
exercendo suas atividades com deslocamento ao
local de trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se à Lei no 13.982, de 2 de abril de 2020, o

seguinte art. 2o-A:

“Art.  2o-A  O  trabalhador  que  tenha  emprego  formal  ativo  e  que
permaneça  exercendo  suas  atividades  com  necessidade  de
deslocamento ao local de trabalho durante o período de emergência
em saúde pública de que trata a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, terá direito ao auxílio emergencial de que trata o art. 2o.
§ 1º Aplicam-se ao trabalhador formal de que trata o  caput todas as
disposições do auxílio emergencial, excetuado o § 5º e o inciso VI do
caput do art. 2o.
§  2º  Tem direito  ao  auxílio  emergencial  o  trabalhador  formal  que
esteja com redução de jornada de trabalho e redução proporcional de
salário e receba o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego
e da Renda de que trata o inciso I do art. 5o da Medida Provisória no

936,  de  1o de  abril  de  2020,  sendo  permitido  acumular  o  auxílio
emergencial com referido benefício.
§ 3º Não tem direito ao auxílio emergencial o trabalhador formal que
esteja  com seu contrato de trabalho suspenso e receba o Benefício
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda de que trata o
inciso II do art. 5o da Medida Provisória no 936, de 1o de abril de 2020.
§ 4º Não tem direito ao auxílio emergencial o trabalhador formal que
teve seu regime de trabalho presencial alterado para o teletrabalho, o
trabalho  remoto  ou  outro  tipo  de  trabalho  a  distância,  bem  como
àqueles  trabalhadores  que  sempre  exerceram  suas  atividades
remotamente.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

07
51

23
90

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
re

i A
na

st
ac

io
 R

ib
ei

ro
 (P

T/
PB

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

61
31

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

53
2/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

05
/2

02
0 

14
:5

8

35



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1727/2020 

 
  

JUSTIFICAÇÃO

Julgamos  louvável  e  extremamente  necessária  a  iniciativa  de  garantir

uma renda mensal de R$ 600, pelo período de 3 meses, aprovada por meio da Lei n o

13.982, de 2 de abril de 2020, para os trabalhadores que não possuem vínculo formal de

emprego e, em decorrência das medidas necessárias para enfrentamento da covid-19,

tiveram  uma  queda  brusca  em  seus  rendimentos  ou  até  mesmo  passaram  a  uma

condição de não ter qualquer meio de sobrevivência.

Estão sendo amparados, também, por meio da Medida Provisória no 936,

de 2020, os trabalhadores formais que terão seus contratos mantidos pelas empresas

obrigadas a paralisar sua atividades em face das necessárias medidas de isolamento

social e, em contrapartida, o Governo Federal arcará com o salário desse trabalhador pelo

período  de  até  2  meses,  mediante  pagamento  do  Benefício  Emergencial  para

Preservação do Emprego e Renda.

Lembramos, inclusive, que algumas empresas que estão operando, mas

com redução brusca em seu faturamento, selecionaram parte de seus empregados para

permanecer trabalhando e outra parte para ficar em casa recebendo o mesmo salário

como  Benefício  Emergencial  do  Governo.  Percebe-se  nesse  caso  um  evidente

desequilíbrio!  Enquanto  alguns  empregados dessa mesma empresa ralam e  arriscam

suas vidas, outros recebem o mesmo montante para cumprir as medidas de isolamento

social.

Os guerreiros trabalhadores formais, grande parte de baixa renda, que

estão arriscando suas vidas diariamente para manter os serviços essenciais à população

estão sendo esquecidos!  Embora esses trabalhadores estejam com seus rendimentos

mantidos, pois estão trabalhando e recebendo regularmente seus salários, precisamos

reconhecer que possuem custos extras com os cuidados de higiene e segurança para o

deslocamento de trabalho. Ademais, precisamos lembrar que as escolas estão fechadas e

as famílias precisam arcar com os custos extras para contratar pessoas que precisam

permanecer com seus filhos.

Enquanto está tudo parado, esses trabalhadores, da limpeza urbana, do

setor de saúde, das farmácias, supermercados e inúmeras outras atividades essenciais,

mesmo com os filhos em casa, com frota de ônibus reduzida para transporte público, e *C
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sofrendo todos os efeitos da crise, precisam sair para trabalhar todos os dias. Precisam ir

de toda forma, mesmo sem transporte, sem local para almoçar e com tudo fechado.

Ao trabalhar nesse cenário de risco à saúde e à vida, esses empregados

têm um custo a mais por isso e precisam ser ressarcidos. Por essa razão, entendemos

ser uma medida de justiça para com esses profissionais assegurar-lhes o direito ao auxílio

emergencial, desde que cumpram com os requisitos de baixa renda estabelecidos.

Conclamamos os nobres pares para apoiar essa medida essencial para

garantir um mínimo de justiça aos profissionais de baixa renda que permanecem firmes

em suas atividades de trabalho presenciais.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2020.

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  
  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art.20..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 
de 2020;  
II - (VETADO). 
.........................................................................................................................  
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 
pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.  
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 
da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 
o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 
do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
entre si ou isoladamente:  
I - o grau da deficiência;  
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária;  
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 
familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 
da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  
IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 
do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1727/2020 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.  
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.  
§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 
que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 
aspectos:  
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 
benefício;  
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 
funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 
entorno familiar e domiciliar;  
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 
públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 
ao benefício;  
IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 
tecnologias assistivas; e  
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  
§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 
IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 
com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 
referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  
II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações em 
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que for mais vantajoso, de ofício.  
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.  
§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo.  
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020 ) 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
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coronavírus responsável pelo surto de 2019.  
§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 
medidas:  

I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 
à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  
II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  
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§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 
Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde;  
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  
Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre procedimentos para 
aquisição de bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 
âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 
.......................................................................................................................... 
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 
portos ou aeroportos de: 
a) entrada e saída do País; e 
b) locomoção interestadual e intermunicipal; 
.......................................................................................................................... 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 
o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 
afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 
reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 
específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizador. 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 
termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 
desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 
"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 
trata esta Lei. 
.......................................................................................................................... 
§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 
ou serviço a ser adquirido." (NR) 



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1727/2020 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 

Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 
sobre medidas trabalhistas complementares 
para enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
e dá outras providências. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA  
.................................................................................................................................................... 

Seção II 
Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

 
Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda, a ser pago nas seguintes hipóteses:  
I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e  
II - suspensão temporária do contrato de trabalho.  
§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado 

com recursos da União.  
§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de 

prestação mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e de 
salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes 
disposições:  

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de 
trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, 
contado da data da celebração do acordo;  

II - a primeira parcela será paga no prazo de trinta dias, contado da data da 
celebração do acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere 
o inciso I; e  

III - o Benefício Emergencial será pago exclusivamente enquanto durar a redução 
proporcional da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de 
trabalho.  

§ 3º Caso o empregador não preste a informação dentro do prazo previsto no inciso 
I do § 2º:  

I - ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução 
da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho do 
empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais, até a que informação seja prestada;  

II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda será fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada e o benefício 
será devido pelo restante do período pactuado; e  

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II, será paga no prazo de 
trinta dias, contado da data em que a informação tenha sido efetivamente prestada.  

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de:  
I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; e  
II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego 

e da Renda.  
§ 5º O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda não impede a concessão e não altera o valor do seguro-desemprego a que o empregado 
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vier a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, no momento de eventual dispensa.  

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será 
operacionalizado e pago pelo Ministério da Economia.  

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em 
decorrência de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago 
indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22 
de setembro de 1980, para a execução judicial.  

Art. 6º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 
terá como base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria 
direito, nos termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 1990, observadas as seguintes disposições:  

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado 
aplicando-se sobre a base de cálculo o percentual da redução; e  

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal:  
a) equivalente a cem por cento do valor do seguro-desemprego a que o empregado 

teria direito, na hipótese prevista no caput do art. 8º; ou   
b) equivalente a setenta por cento do seguro-desemprego a que o empregado teria 

direito, na hipótese prevista no § 5º do art. 8º.   
§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao 

empregado independentemente do:  
I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;  
II - tempo de vínculo empregatício; e  
III - número de salários recebidos.  
§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será 

devido ao empregado que esteja:  
I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração ou titular de mandato eletivo; ou  
II - em gozo:  
a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou 

dos Regimes Próprios de Previdência Social, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;   

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e   
c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei n° 7.998, de 

1990.   
§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber 

cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada 
vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão 
temporária do contrato de trabalho, observado o valor previsto no caput do art. 18 e a condição 
prevista no § 3º do art. 18, se houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos 
do disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 4º Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores 
decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente 
superior.  
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 2.768, DE 2020 
(Da Sra. Dulce Miranda) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, para instituir auxílio emergencial para produtores 
individuais de máscaras faciais de tecido e programa governamental de 
aquisição de máscaras faciais de tecido feitas por esses produtores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1727/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. DULCE MIRANDA)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de
2020, e a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, para instituir auxílio emergencial para
produtores  individuais  de  máscaras  faciais
de  tecido  e  programa  governamental  de
aquisição  de  máscaras  faciais  de  tecido
feitas por esses produtores.   

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e a

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para instituir auxílio emergencial para

produtores  individuais  de  máscaras  faciais  de  tecido  e  programa

governamental  de aquisição de máscaras faciais  de tecido feitas  por  esses

produtores,  com  o  objetivo  de  incentivar  o  acesso  da  população  a  essas

máscaras,  a  manutenção  da  renda,  a  atividade  produtiva  e  os  pequenos

empreendimentos.

Art. 2º A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-C:

“Art. 2º-C São beneficiários de auxílio emergencial no valor de
1  (um)  salário  mínimo  mensal  os  produtores  individuais  de
máscaras  faciais  de  tecido  que  atendam  às  especificações
técnicas necessárias para o enfrentamento da emergência de
saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020.

§ 1º O auxílio  referido no  caput deste artigo será concedido
durante  o  período  de  6  (seis)  meses,  em  seis  parcelas
mensais, para fomentar a confecção das máscaras de que trata
o caput deste artigo.

§ 2º São elegíveis para o auxílio emergencial de que dispõe o
caput deste  artigo  os  produtores  individuais  de  máscaras
faciais de tecido: 
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I – cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio)
salário-mínimo ou cuja renda familiar mensal total seja de até 3
(três) salários mínimos.

II – que exerçam atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);

b)  contribuinte  individual  do  Regime  Geral  de  Previdência
Social, na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou

c)  trabalhador  informal,  seja  empregado,  autônomo  ou
desempregado, de qualquer natureza, inclusive o intermitente
inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico); e

III – que não tenham vínculo nem atuem como empregados de
empresas  ou  de  outros  produtores  de  máscaras  faciais  de
tecido. 

§  3º  O  auxílio  emergencial  de  que  trata  o  caput não  será
cumulável  com o  auxílio  emergencial  de  que  trata  o  art.  2º
desta Lei.

§ 4º Ato do Governo Federal regulamentará o disposto neste
artigo e o recebimento do  auxílio emergencial de que trata o
caput deste artigo, por meio da rede bancária oficial  federal,
sendo operacionalizado e pago na mesma forma prevista no §
9º do art. 2º desta Lei.”

Art.  3º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-J:

“Art. 4º-J Fica criado programa governamental de aquisição de
máscaras  faciais  de  tecido  feitas  por  produtores  individuais
independentes, para incentivar o acesso da população a essas
máscaras, a manutenção da renda, a atividade produtiva e os
pequenos empreendimentos.

§  1º  As  máscaras  faciais  de  tecido  adquiridas  pelo  Poder
Público para distribuição a agentes públicos e à população em
geral  serão  preferencialmente  compradas  dos  produtores
individuais independentes de que trata o § 2º-C do art. 2º da
Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

§  2º  Fica  criado cadastro  nacional  de produtores  individuais
independentes de máscaras faciais de tecido junto ao Governo
Federal, para facilitar ao Poder Público de todas as esferas de
governo as aquisições de que trata este artigo.

§  3º  As  máscaras  a  que  se  refere  este  artigo  deverão
apresentar as especificações técnicas mínimas determinadas *C
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pelo  Governo  Federal,  em  conformidade  com  as
recomendações da Organização Mundial da Saúde.

§ 4º Ato do Governo Federal regulamentará o disposto neste
artigo e a obrigação de realizar compras mínimas mensais dos
produtores  individuais  independentes  que  recebam  o  auxílio
emergencial criado pelo art. 2º-C da Lei nº 13.982, de 2 de abril
de 2020.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os impactos econômicos e sociais da pandemia de Covid-19

no Brasil têm sido especialmente sentidos pela população mais vulnerável. O

protagonismo  e  a  iniciativa  do  Poder  Legislativo  foram  fundamentais  para

criarmos um auxílio emergencial, na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para

indivíduos de baixa renda, na condição de microempreendedores individuais e

trabalhadores formais desempregados e informais.

Diante forte crise que se verifica em nosso País, faz-se mister

avançar em novas políticas para estimular tanto a renda quanto a atividade

produtiva  voltada  ao enfrentamento  da emergência  de  saúde  pública  atual.

Julgamos que é fundamental incentivar o acesso a máscaras faciais de tecido,

indispensáveis  para  mitigar  a  propagação  do  novo  coronavírus,  bem como

fomentar  a  manutenção  da  renda,  a  atividade  produtiva  e  os  pequenos

empreendimentos.

Para tanto apresentamos Projeto de Lei para alterar a Lei nº

13.982, de 2 de abril de 2020, e a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

instituindo  um auxílio  emergencial  para  produtores  individuais  de  máscaras

faciais de tecido e um programa de aquisição de máscaras faciais de tecido

feitas por produtores individuais independentes.

Propomos inserir um art. 2º-C na Lei nº 13.982, de 2 de abril de

2020,  para criar  auxílio  emergencial  no valor  de um salário mínimo mensal

destinado  aos  produtores  individuais  de  máscaras  faciais  de  tecido  que

atendam  às  especificações  técnicas  necessárias  para  o  enfrentamento  da

emergência  de  saúde pública  atual.  Esse auxílio  será  concedido durante  o
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período de 6 meses, em seis parcelas mensais, para fomentar a confecção

dessas máscaras.

Essa  política  pretende  atingir  os  produtores  individuais  de

máscaras faciais de tecido: 

 cuja  renda familiar  mensal  per  capita  seja  de  até  1/2

(meio) salário-mínimo ou cuja renda familiar mensal total

seja de até 3 (três) salários mínimos.

 que  exerçam  atividade  na  condição  de:

microempreendedor  individual  (MEI);  contribuinte

individual  do  Regime Geral  de  Previdência  Social;  ou

trabalhador  informal,  inscrito  no  Cadastro  Único  para

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); e

 que não tenham vínculo nem atuem como empregados

de  empresas  ou  de  outros  produtores  de  máscaras

faciais de tecido. 

Determinamos  a  previsão  de  que  ato  do  Governo  Federal

regulamentará  esse  auxílio,  que  será  fornecido  por  meio  da  rede  bancária

oficial  federal  e  operacionalizado  e  pago da  mesma maneira  que  o  auxílio

emergencial já existente na legislação. 

Ao  mesmo  tempos,  sugerimos,  na  Lei  nº  13.979,  de  6  de

fevereiro de 2020, a inclusão de um art.  4º-J para estabelecer programa de

aquisição  de  máscaras  faciais  de  tecido  feitas  por  produtores  individuais

independentes, com o objetivo de incentivar o acesso da população a essas

máscaras,  a  manutenção  da  renda,  a  atividade  produtiva  e  os  pequenos

empreendimentos.

Segundo  esse  programa,  as  máscaras  faciais  de  tecido

adquiridas  pelo  Poder  Público  para  distribuição  a  agentes  públicos  e  à

população  em  geral  serão  preferencialmente  compradas  dos  produtores

individuais independentes que recebem o auxílio proposto anteriormente. Para

viabilizar esse programa, cria-se um cadastro nacional com esses produtores

junto ao Governo Federal, para facilitar ao Poder Público de todas as esferas

de governo as aquisições dessas máscaras.
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Estipulamos  que  essas  máscaras  deverão  apresentar  as

especificações técnicas mínimas determinadas pelo Governo Federal, seguidas

as  recomendações  da  Organização  Mundial  da  Saúde.  Adicionalmente,

fixamos  a  necessidade  de  ato  do  Governo  Federal  regulamentar  esse

programa e a obrigação de realizar compras mínimas mensais dos produtores

individuais independentes que recebam o auxílio emergencial que propusemos.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de

toda sociedade para  aprovarmos esta  importante  iniciativa  para  instituir  um

auxílio emergencial para produtores individuais de máscaras faciais de tecido e

um programa de  aquisição  de  máscaras  faciais  de  tecido  feitas  por  esses

produtores.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada DULCE MIRANDA

2020-3905
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
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auxílio.  
§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 
para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
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responsável pelo surto de 2019. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 
de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 
20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 
quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 
vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 
pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 
estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 
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3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 
Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 
14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  
II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 
competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 14.006, de 28/5/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 
deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 
dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 
ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 
liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 
execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 
autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 
com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
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funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 
no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 
necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 
e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 
de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 
de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 
compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 
que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 
utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 
aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 
órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 
termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 
15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 
art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 
plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-
se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 
preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 
a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 
ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação; 
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III - descrição resumida da solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - critérios de medição e pagamento; 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
VII - adequação orçamentária. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 
a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 
de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 
de 20/3/2020) 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 
metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 
observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 
e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 
cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 
de 20/3/2020) 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 
imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  
Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 
infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 
a sua propagação.  
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§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 
de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 
resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 
de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 
art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 
que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas 
no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 
órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 
quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 
II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 
§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 
encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 
pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 
acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 
sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 
acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 
privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 
de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 
aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 
1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
951, de 15/4/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 
contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
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Luiz Henrique Mandetta 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.011, DE 2020 
(Do Sr. João Daniel e outros) 

 
Altera o Art. 2º da Lei 13.982/2020 para garantir auxílio emergencial aos 
desempregados, subocupados e desalentados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1727/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020

(Do Sr. João Daniel)

Altera o Art. 2º da Lei 13.982/2020 para
garantir  auxílio  emergencial  aos
desempregados,  subocupados  e
desalentados.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1.º - O Art. 2º da LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...........................................................

.......................................................................

.......................................................................

V  -  que,  no  ano de 2018,  não tenha recebido rendimentos  tributáveis
acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos), excetuando quem comprovar a situação de desempregado,
subocupado  ou  desalentado  pelo  menos  há  12  meses  que  antecedem  o
Decreto Legislativo nº 6/2020. (NR)

JUSTIFICATIVA

A lei do auxílio emergencial foi uma significativa iniciativa do Estado
brasileiro  para  ajudar  os  cidadãos  mais  pobres  a  atravessar  esse  fatídico
período de pandemia, contudo ajustes precisam ser feito.

Uma das condições estabelecidas pela  norma,  inciso  V do artigo
segundo, prevê que o cidadão ou a cidadã que tenha recebido rendimentos
tributáveis no ano de 2018 na quantia 28.559,70, não pode receber o auxílio.

Ora, e aqueles que receberam esse valor em 2018, ou um pouco
mais, e ficaram desempregados do ano de 2019 até o período da pandemia,
que o caso de muitos brasileiros? Essa regra na lei acaba por ser injusta para
com essa parcela da nossa população.

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

O objetivo dessa alteração na lei é fazer justiça aos cidadãos que
mesmo  trabalhando  em  2018  hoje  estão  desempregados  e  sem  qualquer
suporte do governo.

Ante  o  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a
aprovação do Projeto de Lei aqui proposto. 

Sala das Sessões, em         de março de 2020.

Deputado JOÃO DANIEL

PT/SE

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
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Projeto de Lei
(Do Sr. João Daniel )

 

 

A l t e r a  o  A r t .  2 º  d a  L e i

13 .982/2020 para  garant i r  aux í l io

emergenc ia l  aos  desempregados ,

subocupados e desalentados.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD205627730300, nesta ordem:

 

 1  Dep. João Daniel (PT/SE)

 2  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 3  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 4  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 5  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 6  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 7  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 8  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 9  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 10  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 11  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 12  Dep. Marília Arraes (PT/PE)

 13  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 14  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 15  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 16  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 17  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 18  Dep. Padre João (PT/MG)

 19  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 20  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 21  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 22  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 23  Dep. Rui Falcão (PT/SP)

 24  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 25  Dep. Marcon (PT/RS)

 26  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 27  Dep. Margarida Salomão (PT/MG)

 28  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 29  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 30  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 31  Dep. Jorge Solla (PT/BA)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.120, DE 2020 
(Do Sr. João Daniel e outros) 

 
Altera o Art. 2º da Lei 13.982/2020 para garantir auxílio emergencial aos 
que recebam até meio salário mínimo por pensão por morte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1727/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020

(Do Sr. João Daniel)

Altera o Art. 2º da Lei 13.982/2020 para
garantir  auxílio  emergencial  aos  que
recebam até  meio  salário  mínimo por
pensão por morte.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1.º - O Art. 2º da LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...........................................................

.......................................................................

.......................................................................

VI – quem receba até meio salário mínimo por pensão por morte, e que
comprove  a  situação  de  desempregado,  subocupado,  desalentado  e  não
tenham  qualquer  outra  renda  no  período  de  12  meses  que  antecedem  o
Decreto Legislativo nº 6/2020. (NR)

JUSTIFICATIVA

A lei  do  auxílio  emergencial  vem sendo  a  salvação  para  muitos
brasileiros  e  está  ajudando  nossa  população  a  atravessar  esse  período
catastrófico de pandemia. Contudo, injustiças precisam ser corrigidas.

A  apresentação  desta  proposta  visa  beneficiar  as  pessoas  que
recebem até meio salário mínimo de pensão por morte e não tenham qualquer
outra fonte de renda. O Artigo 18º Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990
estabelece que “Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor
será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados”.

Essa  norma  faz  com  que  em  uma  situação  em  que  o  valor  da
pensão morte seja de R$ 1.000, mas tenha de dividir com mais quatro pessoas,
no final das contas cada um tem direito a R$ 250 e esse valor não é suficiente.
Outro fato é que muitas dessas pessoas estão foram do mercado do trabalho,
estavam subempregadas ou por conta da pandemia não podem mais trabalhar,
como  é  o  caso  das  diaristas,  vendedores  ambulantes,  entre  muitos  outros
casos.

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

Essa  pequena,  mas  importante  alteração  na  Lei,  vem  para
resguardar o direito ao auxílio emergencial a essa parcela da população.

Ante  o  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a
aprovação do Projeto de Lei aqui proposto.

Sala das Sessões, em         de março de 2020.

Deputado JOÃO DANIEL

PT/SE

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br
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Projeto de Lei
(Do Sr. João Daniel )

 

 

A l t e r a  o  A r t .  2 º  d a  L e i

13 .982/2020 para  garant i r  aux í l io

emergencial aos que recebam até meio

salário mínimo por pensão por morte.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD201865118400, nesta ordem:

 

 1  Dep. João Daniel (PT/SE)

 2  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 3  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 4  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 5  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 6  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 7  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 8  Dep. Arlindo Chinaglia (PT/SP)

 9  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 10  Dep. Marília Arraes (PT/PE)

 11  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 12  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 13  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 14  Dep. Marcon (PT/RS)

 15  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 16  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 17  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 18  Dep. Padre João (PT/MG)

 19  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 20  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 21  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 22  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 23  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 24  Dep. Beto Faro (PT/PA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 25  Dep. Paulão (PT/AL)

 26  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 27  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 28  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 29  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 30  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 31  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 32  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 33  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 34  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 35  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 36  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 37  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 38  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 39  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 40  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 41  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
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qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html


73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1727/2020 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 
...................................................................................................................................................... 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido 

removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, 

dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retomada do 

efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o 

deslocamento para a nova sede. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o 

prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo 

único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 

atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho 

semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 

diárias, respectivamente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 

17/12/1991)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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